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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt - Gab 14

PROJETO DE LEI  Nº DE 2023

(Do Deputado Roosevelt)

Dispõe sobre a instalação de
banheiro comunitário e dá outras
providências

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 É obrigatória a instalação de banheiro comunitário em locais de interesseArt. 1º
social no Distrito Federal.

 Entende-se por banheiro comunitário espaço que ofereça meios de higiene e§1º
cuidados pessoais à disposição da comunidade em vulnerabilidade social.

 Os banheiros de que tratam o caput serão preferencialmente implantados nas§2º
mesmas instalações ou próximos aos restaurantes comunitários.

 As especificações técnicas dos banheiros comunitários e a normatização serãoArt. 2º
definidos na regulamentação desta Lei.

 O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de 60 dias.Art. 3º

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 4º

 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 5º

 
JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei foi uma sugestão do Deputado Federal Fred Linhares e visa
a instalação de banheiros comunitários em locais de interesse social para garantir condições
dignas de higiene e cuidados pessoais à população em situação de vulnerabilidade social.

Para a população em vulnerabilidade social, a falta de acesso a banheiros adequados
pode levar a sérios problemas de saúde e bem-estar. A ausência de instalações sanitárias
adequadas aumenta o risco de doenças transmitidas pela falta de higiene, como infecções e
doenças de pele.

Além disso, os banheiros comunitários podem oferecer um local seguro e higiênico
para a realização de atividades diárias essenciais, como tomar banho, lavar as mãos e usar o
banheiro de forma adequada. Dessa forma, esses espaços devem ser projetados levando em
consideração a acessibilidade, a privacidade e a segurança das pessoas que deles
necessitam.

Outrossim, acredita-se que a proposição vai muito além de impactar diretamente na
saúde e no bem-estar, pois a instalação de banheiros comunitários também contribui para a
inclusão social.

Isto porque, ao fornecer um ambiente adequado para a higiene pessoal, esses
espaços ajudam a reduzir o estigma e a discriminação enfrentados por pessoas em situação
de vulnerabilidade social, promovendo a igualdade de oportunidades e, permitindo que essas
pessoas possam participar plenamente da sociedade.
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Ademais, o presente Projeto de Lei atende aos requisitos constitucionais e respeita a
harmonia entre os poderes, sendo observados os preceitos de juridicidade, legalidade,
regimentalidade e técnica legislativa, sendo estas as razões que justificam o encaminhamento
do Projeto de Lei que ora submeto à elevada consideração desta Casa Legislativa.

Nesse sentido, rogo o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem o presente
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em …
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Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 14 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8142
www.cl.df.gov.br - dep.rooseveltvilela@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
 em 07/12/2023, às 18:35:29 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 104468 9a59345f


